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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 5/97

Viagem do Presidente da República a Macau
e à República Popular da China

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 132.o, n.o 1, 166.o, alínea b), e 169.o, n.o 5, da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Macau, entre
os dias 17 e 23 do próximo mês de Fevereiro, e à Repú-
blica Popular da China, entre os dias 23 de Fevereiro
e 2 de Março.

Aprovada em 29 de Janeiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Declaração de Rectificação n.o 5/97

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
da Assembleia da República n.o 39/96 (carreiras e qua-
dro de pessoal dos serviços da Assembleia da Repú-
blica), de 27 de Novembro, publicada no Diário da Repú-
blica, n.o 275, 1.a série-A, saiu com as seguintes incor-
recções, que assim se rectificam:

No mapa I, na categoria de secretário parlamentar
especialista, no 1.o escalão, onde se lê «Secretário par-
lamentar especialista — 225» deve ler-se «Secretário

parlamentar especialista — 235» e onde se lê «(*) Índi-
ces a serem extintos à medida que vagarem nesta cate-
goria os lugares do pessoal transitado de acordo com
o n.o 6 do artigo 4.o» deve ler-se «(*) Índices a serem
extintos à medida que vagarem nesta categoria os lugares
do pessoal transitado de acordo com o n.o 6 do
artigo 2.o».

Assembleia da República, 28 de Janeiro de 1997. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 32/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo do Japão depositou, em 1 de Janeiro
de 1997, o instrumento de adesão ao Tratado sobre
o Direito das Marcas, concluído em Genebra em 27
de Outubro de 1994, com uma declaração devidamente
especificada.

O dito Tratado entrará em vigor para o Japão a 1 de
Abril de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Janeiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.
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